
INDICAÇÃO Nº 
1839
, DE 2007

                                           INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. José Serra para que determine ao Órgão competente a imediata adoção das medidas necessárias no sentido que sejam destinados recursos financeiros para a ampliação do número de leitos da Ala de Berçário de Alto Risco (UTI Neonatal) da Santa Casa de Mogi das Cruzes. 

JUSTIFICATIVA

                                         A Ala de Berçário de Alto Risco da Santa Casa de Misericórdia de Mogi das Cruzes continua em estado de alerta, e todos os casos em que os obstetras identificam que há necessidade de utilização de um leito neonatal, a gestante é automaticamente encaminhada ao Plantão Controlador para ser atendida em algum outro hospital da Região. 

                                         Apesar desta grave situação, aquela Unidade Hospitalar continua realizando partos normais, porém os casos de alto risco, não estão sendo atendidos. Os 21 leitos da UTI neonatal estão sendo ocupados por crianças de baixo peso, prematuras, cuja alta médica não pode ser estimada. Enquanto isso, a Santa Casa já está informando às demais unidades de saúde da Região sobre a situação de superlotação de leitos. Assim, pacientes que necessitem desse serviço não são encaminhadas ao local.

                                        Do número total de gestantes que dão entrada na maternidade, estima-se que 5% dão a luz à crianças que necessitam de cuidados especiais. 

                                       O índice, pode parecer reduzido, mas como a capacidade da Santa Casa está esgotada, qualquer bebê que nasça e necessite de um leito neonatal pode tornar a situação ainda mais insustentável e é por isso que casos dessa natureza não estão sendo atendidos.
                                      Portanto, esta solicitação possui caráter de máxima urgência, já que a Santa Casa de Mogi das Cruzes encontra-se com todos seu leitos da UTI, os quais somam ao todo 21 (vinte e um), sendo que 6 (seis) são da UTI neonatal, 4 (quatro) da UTI semi-intensiva, 6 (seis) para cuidados intermediários, 4 (quatro) para cuidados especiais e uma vaga de isolamento, ocupados.  

                                      É imperioso salientar que foi Vossa Excelência atuou com presteza e competência quando ocupava o alto posto de Ministro da Saúde, de maneira brilhante diga-se de passagem, para solucionar a grave crise ocorrida no Berçário da Santa Casa de Mogi das Cruzes, onde ocorreram vários óbitos de inocentes bebês.

                                           Naquela época, a região do Alto Tietê e Guarulho, já contava com cerca de 1.200.000 habitantes (cidades localizadas do lado esquerdo do Rio Tietê) e outros 1.200.000 da outra margem (municípios de Arujá, Santa Isabel e o mais populoso – Guarulhos. Na atualidade, estima-se que este número ultrapasse 2.800.000 habitantes, mais ou menos na mesma proporção.

                                           É  importante ressaltar também que a população de Mogi das Cruzes crescera acima da infra-estrutura atual da UTI da Santa Casa, o que reflete nesta superlotação que vem ocorrendo, onde agora, nenhum parto pode ser realizado, mesmo a Santa Casa tendo capacitação técnica para tal, tendo como média mensal 400 (quatrocentos) procedimentos.

                               Desse modo, é primordial que o Governo do Estado de São Paulo se debruce com o carinho e a sensiblidade necessárias, diante desta situação tão grave, e encontre a solução o mais rapidamente possível, ampliando e equipando aquela  UTI, já que é indigno e doloroso para as mães verem seus filhos não terem o tratamento da maneira correta e decente, podendo até mesmo perderem a vida.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PPS

SPL - Código de Originalidade: 726009 280607 1701


